
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANT 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8250, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016 

Dispõe sobre o término do período de licença 
concedido ao Prefeito Audifax Charles Pimentel 
Barcelos, por motivo de doença. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhes são conferidas pelo inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que, na forma dos artigos 67 [caput, p. u. e inciso I], 95, inciso XXVIII, 
ambos da LOM, e 36, alínea "d'', do Regimento Interno da Câmara Municipal da Serra, por 
motivo de doença, o ora Subscritor esteve regularmente licenciado pela Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO que durante todo o período de tratamento de saúde fiquei impossibilitado 
de exercer o cargo de Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de observância ao princípio da publicidade, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica estabelecido o retorno do ora subscritor ao exercício do cargo e funções de Chefe 
do Poder Executivo do Município da Serra. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data. 
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Palácio Municipal em Serra, aos 27 de setembro de 2016. 

AUDIFAXCHA ~IM~~ELOS 
Prefeito Municipal 
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